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PROJETO DE 18 DE MARÇO DE 1993

,EI 

N9 0015/93, DE

Cria, na Secretaria da Educaçao,

Saúde, Ação Social e Turismo, E~

tabelece os Vencimentos, Autori-

za Contratações e Dá Outras Pro-

vidências .tI

ART

1. 

Ficam criados, na Secretaria de Educaçao, Saúde, Açao

Social e Turismo, 02 (dois) Cargos de Medicos e 02'

(dois) Cargos de Odontô1ogos no Quadro de Empregos de

CLT;

Keg1.ment:

ART o Regime de Trabalho ê de 22 (vinte e duas) horas sem.

1\.RT 3

nal.S;

o Vencimento basl.co e o estabe1ecl.do no Padrao 12,

Lei 005/93;

da

AR'!'. 4 dosFica autorizada a Contratação para preenchiment

Cargos ora criados, com amparo na Lei 006/93;

Revogadas as disposiçoes em contrário,

em vigor na data de sua publicação.

Ai<. estaJ ~n I:r a

março de l~~j.

CAMARA MUNIL1Y AL
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURa MUNICipaL DE MBNUEl VinHA

JUSTIFICA'

VA

Presidente

Senhor

Vereadores

o presente Projeto, visa preencher uma importante

lacuna no atendimento medico e odontológico de nosso Município.

Sabedores que somos, da urgente necessidade da po-

pulação vianense para esta assistência básica, especialmente os '

,~is carentes, encaminhamos ã apreciação desta Colenda Casa este

Projeto, para que, após sua análise, seja ele aprovado por Vossas

ULd

1.as

oro nossas cordiais saudaçoes
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CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
MANOEL VIANA -RS

SERVIÇOS 

PUBLICaS;

SAUDE 

ECOMISSÃO DE OBRAS;

ri

AMBIENT

de

ei 

nQ

015/93roJ..A.utor:

Executivo

menta Cria na Secretaria da Educação, Ação Social, Saúde eTurismo, 

pelo Regime CLT, 02 cargos de médicos e 02

le 

Odontólogos, estabelece vencimentos, autoriza co~
-, ,.

-~s e da outras providencias'!.

traço~

ARECER

A Comissão

após 

examinar~ matéria, opina pela tram!

tação normal do projeto.
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~1A!'.JOEL CARPES"v

Relatar
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PresmmentE
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